
 

OBRA:
END.:
REF.:
OBS.:

ITEM
CODIGO DE 

REF.  
DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE QUANT. 1/12 VALOR 1/12

1.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL

1.1
ACORDÃO 

2622/2013 TCU
ADMINISTRAÇÃO LOCAL CONFORME ACÓRDÃO Nº 2622/2013 - TCU - PLENÁRIO, TAXA PARA 
CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÕES QUARTIL MÉDIO EM PERCENTUAL DE 6,99%.

UNID 1,000 0,083333 R$ 12.095,0650

2.0 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA /DEMOLIÇÕES/MATERIAL DRENANTE

2.1 COMPOSIÇÃO DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO ASFÁLTICO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 M³ 250,000 20,833 R$ 5.535,0000

2.2 ED-48490
REMOÇÃO MANUAL DE ALVENARIA POLIÉDRICA, COM REAPROVEITAMENTO, INCLUSIVE AFASTAMENTO 
E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL REMOVIDO NÃO 
REAPROVEITÁVEL.

M² 2777,000 231,4170 R$ 4.656,1030

2.3 101822
RECOMPOSIÇÃO DE BASE E OU SUB-BASE PARA REMENDO PROFUNDO DE SOLOS DE 
COMPORTAMENTO LATERÍDICO (ARENOSO) - INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL 
AF_12/2020. (FORNECIMENTO E LANÇAMENTO DE MATERIAL DRENANTE BRITA). RETIRADO 

M³ 83,000 6,9170 R$ 1.168,0900

2.4 93382 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_04/2016 M³ 83,000 6,9170 R$ 243,7400
2.5 02.12.01 CORTE MECÂNICO EM CONCRETO /ASFALTO M 667,000 55,5830 R$ 170,0900

2.6 97918
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 
(UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXKM 9000,000 750,0000 R$ 1.920,0000

2.7 ED-51131 CARGA MANUAL DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA SOBRE CAMINHÃO, EXCLUSIVE TRANSPORTE M³ 250,000 20,8330 R$ 1.173,1300

3.0 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS

3.1 RO-51228
IMPRIMAÇÃO (EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DO MATERIAL BETUMINOSO, EXCLUSIVE TRANSPORTE DO 
MATERIAL BETUMINOSO DILUÍDO CM-30). 

M² 1389,000 115,7500 R$ 1.321,8700

3.2 20.12.01
PINTURA DE LIGAÇÃO (EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DO MATERIAL BETUMINOSO, EXCLUSIVE 
TRANSPORTE DO MATERIAL BETUMINOSO).

M² 27778,000 2314,833 R$ 6.898,2000

3.3 ED-7623
EXECUÇÃO E APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), MASSA 
COMERCIAL, INCLUINDO FORNECIMENTO E TRANSPORTE DOS AGREGADOS E MATERIAL BETUMINOSO, 
EXCLUSIVE TRANSPORTE DA MASSA ASFÁLTICA ATÉ A PISTA.

M³ 833,330 69,444 R$ 153.125,0800

3.4 102332
TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO, COM CAMINHÃO COM CAPACIDADE DE 20000L EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM. AF_07/2020.

TXKM 383,000 31,917 R$ 75,3200

3.5 102333
TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO, COM CAMINHÃO COM CAPACIDADE DE 20000L EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL A DMT EXCEDENTE A 30KM. AF_07/2020.

TXKM 78,000 6,5 R$ 6,0500

3,6 95877
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

TXKM 60000,000 5000 R$ 7.900,0000

3,7 95427
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL 
PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

TXKM 12220,000 1018,333 R$ 611,0000

3.8 COMPOSIÇÃO VALOR DA PESAGEM - TICKETS. T 2600,000 166,67 R$ 1.278,3300
4.0 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE OBRA
4.1 COMPOSIÇÃO MOBILIZAÇÃO 50% E DESMOBILIZAÇÃO 50%  DE OBRAS DE 1.000.000 ATÉ 3.000.000 (0,30%). UNID 1,000 0,5 R$ 3.114,6100

Todos os serviços deverão estar em conformidade com as respectivas normas e especificações atualizadas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). Todos os serviços incluem mão de obra e fornecimento de todos os materiais necessários.
SINAPI 04/2025 - SUDECAP 01/2025  - SETOP SINAPI 04/2025 - SUDECAP 01/2025  - SETOP 

CRONOGRAMA 12 MESES -  PLANILHA DE ORÇAMENTO 2025/2026

SINAPI 04/2025 - SUDECAP 01/2025  - SETOP MAR/2025 BDI

EXECUÇÃO DE INTERVENÇÕES DE "TAPA BURACO" EM RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE JOÃO MONLEVADE

VALOR MÉDIA MENSAL

RUAS E AVENIDAS DA CIDADE DE JOÃO MONLEVADE



QUANT. 2/12 VALOR 2/12 QUANT. 3/12 VALOR 3/12 QUANT. 4/12 VALOR 4/12 QUANT. 5/12 VALOR 5/12 QUANT. 6/12 VALOR 6/12

0,083333 R$ 12.095,065 0,083333 R$ 12.095,065 0,083333 R$ 12.095,065 0,083333 R$ 12.095,065 0,083333 R$ 12.095,0650

20,833 R$ 5.535,000 20,833 R$ 5.535,000 20,833 R$ 5.535,000 20,833 R$ 5.535,000 20,833 R$ 5.535,0000

231,417 R$ 4.656,103 231,417 R$ 4.656,103 231,417 R$ 4.656,103 231,417 R$ 4.656,103 231,417 R$ 4.656,1030

6,917 R$ 1.168,090 6,917 R$ 1.168,090 6,917 R$ 1.168,090 6,917 R$ 1.168,090 6,917 R$ 1.168,0900

6,917 R$ 243,740 6,917 R$ 243,740 6,917 R$ 243,740 6,917 R$ 243,740 6,917 R$ 243,7400
55,583 R$ 170,090 55,583 R$ 170,090 55,583 R$ 170,090 55,583 R$ 170,090 55,583 R$ 170,0900

750 R$ 1.920,000 750 R$ 1.920,000 750 R$ 1.920,000 750 R$ 1.920,000 750 R$ 1.920,0000

20,833 R$ 1.173,130 20,833 R$ 1.173,130 20,833 R$ 1.173,130 20,833 R$ 1.173,130 20,833 R$ 1.173,1300

115,75 R$ 1.321,870 115,75 R$ 1.321,870 115,75 R$ 1.321,870 115,75 R$ 1.321,870 115,75 R$ 1.321,8700

2314,833 R$ 6.898,200 2314,833 R$ 6.898,200 2314,833 R$ 6.898,200 2314,833 R$ 6.898,200 2314,833 R$ 6.898,2000

69,444 R$ 153.125,080 69,444 R$ 153.125,080 69,444 R$ 153.125,080 69,444 R$ 153.125,080 69,444 R$ 153.125,0800

31,917 R$ 75,320 31,917 R$ 75,320 31,917 R$ 75,320 31,917 R$ 75,320 31,917 R$ 75,3200

6,5 R$ 6,050 6,5 R$ 6,050 6,5 R$ 6,050 6,5 R$ 6,050 6,5 R$ 6,0500

5000 R$ 7.900,000 5000 R$ 7.900,000 5000 R$ 7.900,000 5000 R$ 7.900,000 5000 R$ 7.900,0000

1018,333 R$ 611,000 1018,333 R$ 611,000 1018,333 R$ 611,000 1018,333 R$ 611,000 1018,333 R$ 611,0000

166,67 R$ 1.278,330 166,67 R$ 1.278,330 166,67 R$ 1.278,330 166,67 R$ 1.278,330 166,67 R$ 1.278,3300

0,00 R$ 0,000 0,00 R$ 0,000 0,00 R$ 0,000 0,00 R$ 0,000 0,00 R$ 0,0000

MÉDIA ANUAL

SINAPI 04/2025 - SUDECAP 01/2025  - SETOP SINAPI 04/2025 - SUDECAP 01/2025  - SETOP 

Todos os serviços deverão estar em conformidade com as respectivas normas e especificações atualizadas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). Todos os serviços incluem mão de obra e fornecimento de todos os materiais necessários.
SINAPI 04/2025 - SUDECAP 01/2025  - SETOP SINAPI 04/2025 - SUDECAP 01/2025  - SETOP SINAPI 04/2025 - SUDECAP 01/2025  - SETOP 



QUANT. 7/12 VALOR 7/12 QUANT. 8/12 VALOR 8/12 QUANT. 9/12 VALOR 9/12 QUANT. 10/12 VALOR 10/12 QUANT. 11/12 VALOR 11/12

0,083333 R$ 12.095,065 0,083333 R$ 12.095,065 0,083333 R$ 12.095,065 0,083333 R$ 12.095,065 0,083333 R$ 12.095,065

20,833 R$ 5.535,000 20,833 R$ 5.535,000 20,833 R$ 5.535,000 20,833 R$ 5.535,000 20,833 R$ 5.535,000

231,417 R$ 4.656,103 231,417 R$ 4.656,103 231,417 R$ 4.656,103 231,417 R$ 4.656,103 231,417 R$ 4.656,103

6,917 R$ 1.168,090 6,917 R$ 1.168,090 6,917 R$ 1.168,090 6,917 R$ 1.168,090 6,917 R$ 1.168,090

6,917 R$ 243,740 6,917 R$ 243,740 6,917 R$ 243,740 6,917 R$ 243,740 6,917 R$ 243,740
55,583 R$ 170,090 55,583 R$ 170,090 55,583 R$ 170,090 55,583 R$ 170,090 55,583 R$ 170,090

750 R$ 1.920,000 750 R$ 1.920,000 750 R$ 1.920,000 750 R$ 1.920,000 750 R$ 1.920,000

20,833 R$ 1.173,130 20,833 R$ 1.173,130 20,833 R$ 1.173,130 20,833 R$ 1.173,130 20,833 R$ 1.173,130

115,75 R$ 1.321,870 115,75 R$ 1.321,870 115,75 R$ 1.321,870 115,75 R$ 1.321,870 115,75 R$ 1.321,870

2314,833 R$ 6.898,200 2314,833 R$ 6.898,200 2314,833 R$ 6.898,200 2314,833 R$ 6.898,200 2314,833 R$ 6.898,200

69,444 R$ 153.125,080 69,444 R$ 153.125,080 69,444 R$ 153.125,080 69,444 R$ 153.125,080 69,444 R$ 153.125,080

31,917 R$ 75,320 31,917 R$ 75,320 31,917 R$ 75,320 31,917 R$ 75,320 31,917 R$ 75,320

6,5 R$ 6,050 6,5 R$ 6,050 6,5 R$ 6,050 6,5 R$ 6,050 6,5 R$ 6,050

5000 R$ 7.900,000 5000 R$ 7.900,000 5000 R$ 7.900,000 5000 R$ 7.900,000 5000 R$ 7.900,000

1018,333 R$ 611,000 1018,333 R$ 611,000 1018,333 R$ 611,000 1018,333 R$ 611,000 1018,333 R$ 611,000

166,67 R$ 1.278,330 166,67 R$ 1.278,330 166,67 R$ 1.278,330 166,67 R$ 1.278,330 166,67 R$ 1.278,330

0,00 R$ 0,000 0,00 R$ 0,000 0,00 R$ 0,000 0,00 R$ 0,000 0,00 R$ 0,000

MÉDIA ANUAL

SINAPI 04/2025 - SUDECAP 01/2025  - SETOP SINAPI 04/2025 - SUDECAP 01/2025  - SETOP SINAPI 04/2025 - SUDECAP 01/2025  - SETOP SINAPI 04/2025 - SUDECAP 01/2025  - SETOP SINAPI 04/2025 - SUDECAP 01/2025  - SETOP 

_________________________________
Guilherme Vieira Barbosa

 Chefe de Divisão



DATA: 20/05/2025

 BDI SERVIÇOS 24,26%

QUANT. 12/12 VALOR 12/12 SOMA QUANT.
 PREÇO UNITÁRIO 

S/ BDI 
 PREÇO UNITÁRIO 

C/ BDI 
 SOMATÓRIO 

145.140,79R$            

0,083333 R$ 12.095,065 1,00  R$     116.804,11  R$     145.140,79 R$ 145.140,79

178.393,72R$            

20,833 R$ 5.535,000 249,996 213,81R$              R$            265,68 66.420,00R$              

231,417 R$ 4.656,103 2777,00 16,19R$                R$              20,12 55.873,24R$              

6,917 R$ 1.168,090 83,00 135,91R$              R$            168,88 14.017,04R$              

6,917 R$ 243,740 83,00 28,36R$                R$              35,24 2.924,92R$                
55,583 R$ 170,090 667,00 2,46R$                  R$                3,06 2.041,02R$                

750 R$ 1.920,000 9000,00 2,06R$                  R$                2,56 23.040,00R$              

20,833 R$ 1.173,130 250,00 45,32R$               56,31R$               14.077,50R$              

2.054.590,22R$         

115,75 R$ 1.321,870 1389 R$ 9,19  R$              11,42  R$              15.862,38 

2314,833 R$ 6.898,200 27777,996 R$ 2,40  R$                2,98  R$              82.778,44 

69,444 R$ 153.125,080 833,328 R$ 1.774,51  R$         2.205,01  R$         1.837.500,98 

31,917 R$ 75,320 383,004 R$ 1,90  R$                2,36  R$                   903,88 

6,5 R$ 6,050 78 R$ 0,75  R$                0,93  R$                     72,54 

5000 R$ 7.900,000 60000 R$ 1,27  R$                1,58  R$              94.800,00 

1018,333 R$ 611,000 12220 R$ 0,48  R$                0,60  R$                7.332,00 

166,67 R$ 1.278,330 2000,04 R$ 4,75  R$                5,90  R$              15.340,00 
 R$                6.229,22 

0,50 R$ 3.114,610 1  R$         5.013,05  R$         6.229,22 6.229,22R$                

 TOTAL  R$         2.384.353,95 

R$ 2.384.353,95

     Secretário Municipal de Obras

_________________________________ _______________________________________

Dilermando de Aranda Lima
Engenheiro Civil - CREA MG 

SOMATÓRIO DA MÉDIA MENSAL:

Gustavo José Dias Maciel

SINAPI 04/2025 - SUDECAP 01/2025  - SETOP 
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